
Estado de Sergipe
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de NEOPOLIS

Gabinete do Prefeito

PORTARIA NO 132/2017
DE 02 DE JUNHO DÉ2017

coNcEDE L|CENÇA.PRÊMrO A SERVTDOR, E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS CORRELATAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso das suas atribuiçÕes legais, e

de acordo com o art. 60 da Lei Orgânica Municipal, resolve,

Art. 10. Conceder Licença Prêmio ao Servidor, JOSE JOSIMAR CAVALCANTE DE FARIAS, CPF:

004.913,035-80, Vigilante deste municipio pelo período de: 07.04.2017 a07.10.2017,

Art. 20. A presente Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de

abril de 2017,

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Neópolis (SE), 02 de Junho de 2017.
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